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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE ECCO DO BRASIL INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.827.094/0001-90, e FFR ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.020.934/0001-10, na pessoa da Administradora Judicial BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.139.548/0001-24, representada por Dr. FILIPE MARQUES MANGERONA, inscrito na OAB/SP sob o nº 268.409; 
bem como da proprietária do imóvel FRR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.020.934/0001-10, do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Guilherme Fernandes Cruz Humberto, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens Móveis 
e Imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa ECCO DO BRASIL INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS 
EIRELI - Processo nº 1003324-71.2016.8.26.0114 - Controle nº 176/2016, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/05/2022 às 15:00h e se encerrará dia 06/06/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/06/2022 às 15:01h e se encerrará no dia 13/06/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início 
no dia 13/06/2022 às 15:01h e se encerrará no dia 20/06/2022 às 15:00, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no 
dia do encerramento do 1º, 2º e 3º leilão a partir das 14:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.  DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão 
de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como 
agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e seu registro no RGI 
respectivo. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor 
será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo 
arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o 
caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA Nº 203 DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CASSILÂNDIA/MS: IMÓVEL: Uma casa residencial, construída de tábuas, coberta de telhas, com quatro (4) cômodos e seu 
respectivo terreno nesta cidade, na Fazenda Salto, com a área superficial de seis mil e cinquenta (6.050) metros quadrados, confrontando-se, ao Nascente com Abádio Gonçalves de Freitas ou seu sucessor; ao Poente, com Pedro Alves Ferreira; ao Norte, com o Rio Aperé; e, ao Sul, com 
uma rua sem denominação. Consta na AV.17 desta matrícula que a casa em madeira existente no imóvel foi demolida. Consta na AV.18 desta matrícula que no imóvel objeto desta matrícula foi construída uma casa residencial, em alvenaria, com área de 94,81m2, que recebeu o nº 
40 da Rua Izaias Teixeira Borges. Consta na AV.27 desta matrícula que nos autos da Falência supra consta a Indisponibilidade do imóvel objeto desta matrícula. Consta na AV.28 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula faz parte do Arrolamento de Bens e Direitos 
promovido pela Receita Federal no Processo nº 11829.720072/2019-67. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 209.473,98 (duzentos e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos) para abril de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Campinas, 26 de abril de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESPÓLIO DE GIOIELLO MAINI, na pessoa de seu representante e por si CARLOS EDUARDO MAINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.159.538-09; bem como 
sua cônjuge, se casado for; e do interessado CONDOMÍNIO CONJUNTO CASTRO ALVES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 56.269.509/0001-99. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do 
Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO CONJUNTO CASTRO ALVES em face de CARLOS EDUARDO MAINI e outro - Processo nº 1131828-40.2016.8.26.0100 – Controle nº 2461/2016, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 31/05/2022 às 15:30 h e se encerrará dia 03/06/2022 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/06/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 24/06/2022 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 83.965 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O 
apartamento nº 101 no 10º andar do Edifício Alvares de Azevedo, na Rua Castro Alves, nº 31, no 2º subdistrito – Liberdade, com a área útil de 68,793m2, área comum de 11,882m2, e área total de 80,675m2, correspondendo-lhe 
uma fração ideal no terreno de 0,24935%. MATRÍCULA Nº 83.966 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O box nº 153 no 1º Subsolo do Edifício Alvares de Azevedo, 
Bloco D, na Rua Castro Alves, nº 31, no 2º Subdistrito-Liberdade, com a área total de 29,543m2, e uma fração ideal no terreno de 0,0913191%. Contribuinte nº 033.014.0760-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP 
que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (28/04/2022). Avaliação deste lote: R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) para agosto de 2021, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.391 no valor de R$ 145.556,45 (agosto/2021). Remição da execução: O(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes 
de alienados os bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o 
executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC).São Paulo, 30 de abril de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DE BARUERI - SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0008880-73.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a N3 GESTÃO PATRIMONIAL LTDA, CNPJ. 
09.473.577/0001-95, na pessoa de seu representante legal, que foi instaurado o Incidente 
de Desconsideração Inversa de Personalidade Jurídica por parte de SUELI DEQUECH, re-
querendo a autora que a empresa citada integre o polo passivo da ação. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será con-
siderada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Barueri, 17/05/2022. 

29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0038474-70.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Cen-
tral Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Dejuste de Paula, na forma da Lei, etc. Faz Saber a WANDERLEY AN-
TÔNIO DE SOUZA, CPF. 135.497.158-20, nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, requerida por CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ESTRELA D’OESTE, procedeu-se a penhora para garantia da dívida do seguinte imóvel: Apartamento nº 
23, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício Estrela D’Oeste, situado na Rua Genebra, nº 170 e 172, no 17º 
Subdistrito Bela Vista, com área útil de 39,25m², imóvel devidamente descrito na matrícula nº 129.615 do 4º Serviço de 
Registro de Imóveis de São Paulo, ficando nomeado o atual possuidor do bem como depositár io, independente de outra 
formalidade, conforme fls. 39/41. Por intermédio do qual fica intimado para, se o caso oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo 
de 15 dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 17/05/2022.  

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046369-53.2017.8.26.0100. Executados: ROBERTO MUNIZ DE 
SOUZA, representado por sua curadora provisória EURÍDICE SACRAMENTO MARIANI. Apartamento na Liber-
dade. Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, nº 993, São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.032.0019.8. Descrição 
completa na Matrícula nº 21.183 do 01ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 655.000,00 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 327.500,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/06/2022 às 10h20min, e termina em 29/06/2022 às 10h20min; 2ª 
Praça começa em 29/06/2022 às 10h21min, e termina em 26/07/2022 às 10h20min.  Ficam os requeridos 
ROBERTO MUNIZ DE SOUZA, representado por sua curadora provisória EURÍDICE SACRAMENTO MARIA-
NI, credores MARIA TEREZA DA CONCEIÇÃO, ANDRÉ MEDEIROS REBOUÇAS (CPF: 085.635.758-80), ME-
LISSA OLIVATTI REBOUÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
 

  

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE GARÇA. Processo: nº 1003473-58.2020.8.26.0201. Executados: execu-
tado(s) DOUGLAS CASSIANO DA SILVA PIO - MOTOCICLO HONDA/CG 125 FAN ANO FABRICA-
ÇÃO/MODELO 2007.  Rua São João, nº 940, Labienópolis, Garça/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 
5.500,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 2.750,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualiza-
ção). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/07/2022 às 11h00min, e termina em 
08/07/2022 às 11h00min; 2º Leilão começa em 08/07/2022 às 11h01min, e termina em 28/07/2022 
às 11h00min. Ficam o(s) executado(s) DOUGLAS CASSIANO DA SILVA PIO, bem como seu cônjuge, 
se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/08/2021. 
 
 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

21ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 21ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. Processo: nº 1023795-19.2017.8.26.0100. Executado: KARMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA atual denominação de NOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - Apartamento com área útil de 
226,20m² no Jardim Paulista/SP. Rua Jesuíno Arruda, nº 541, São Paulo/SP - Contribuinte nº 016.091.0231-2. Descrição 
completa na Matrícula nº 28.065 do 04º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.356.998,27 - Lance mí-
nimo na 2ª praça: R$ 1.414.198,96 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 24/06/2022 às 10h10min, e termina em 28/06/2022 às 10h10min; 2ª Praça começa em 28/06/2022 
às 10h11min, e termina em 19/07/2022 às 10h10min.   Fica o executado KARMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA atual denominação de NOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, credor NELSON GIACOMETTI JUNI-
OR, credor(a) hipotecário INCORP NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/10/2017. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

6ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1025440-61.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
CLAUDINÉIA ESTÁCIO DE OLIVEIRA, CPF. 092.712.976-01, que INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA 
HELENA lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.175,23 (julho/2018), 
referente ao Termo de Confissão de Dívida, do qual a executada se encontra inadimplente com as obrigações 
contratuais. E, estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 
dias, pague o débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, 
depositando 30% do valor em execução, podendo ainda, opor embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão 
após os 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da 
dívida. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Guarulhos, 17/05/2022. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL 19/2022, PROCESSO 28/2022, para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição (com instalação 
no local) de equipamentos para as academias ao ar livre conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. A Sessão se dará no dia 30 de maio de 2022 ás 8:30h. O Edital em inteiro teor estará à disposição 
dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, 
em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 18 de maio de 2022. Carlos Sussumi Ivama 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES 
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 719/2022 Data da 
Sessão: 03/06/2.022 Horário da abertura da sessão: 9:01 hs Local: www.portalcompraspublicas.com.br OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADOS À DIVISÃO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. O Edital deverá ser retirado no site do Município de Presidente Bernardes-SP www.presidentebernardes.
sp.gov.br/licitacao, ou no sitio eletrônico  www.portalcompraspublicas.com.br  Caso haja algum pedido de esclarecimento 
ou impugnação do edital, deverá ser feito por e-mail, no endereço: licitacao.bernardes@gmail.com ou protocoladas no Paço 
Municipal de Pres. Bernardes/SP. Presidente Bernardes-SP, 18 de maio de 2.022. REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO PRE-
FEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 e PROCESSO N° 049/2022 Torna publico Objeto:, tipo menor pre-
ço unitário do item, o registro de preço para aquisição de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
(REMUME), para atender a demanda das unidades básicas de saúde do município de Riolândia-SP, com entrega parcelada 
pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. O recebi-
mento e abertura dos envelopes será às 08:30 horas do dia 31 de maio de 2022, na Praça Antônio Levino, nº 470, Riolândia/
SP, onde poderá ser retirado o edital completo presencialmente e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 
07:30 as 11:00 e das 13:00 ás 16:30 horas, pelo telefone (17) 3801-9020, Ramal 219 - Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 
18/05/2022. Antônio Carlos Santana da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1769/2022 Objeto: Registro de Preços para aqui-
sição de cestas básicas para atendimento a famílias deste município que se encontram em situação de insegurança 
alimentar, insegurança de renda e outros agravos; e também para atender ao Programa Auxílio ao Desempregado, ins-
tituído pela Lei Municipal nº 3.619 de 23/04/2021. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 20/05/2022 nos 
sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos 
Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 20/05/2022 até às 13:30 horas do dia 02/06/2022.Abertura 
da sessão pública: às 13:31 horas do dia 02/06/2022.Início da disputa: às 13:30 horas do dia 06/06/2022.Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000082/22 Maiores informações Fone / Fax 
(19) 3582-9008.Santa Rita do Passa Quatro – SP, 18 de maio de 2022. Marcelo Simão – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 Processo Administrativo Licitatório nº 051/2022 - Objeto: 
Construção de um muro de fechamento e galeria de águas pluviais no cemitério “Parque das Acácias”. A sessão pública 
será realizada no dia 03/06/2022 as 09h00min, na Sala de Licitações, localizada no Paço Municipal sito à Praça Wa-
shington Luiz, n.º 643, Centro, Vargem Grande do Sul/SP. Valor estimado da contratação é de R$478.755,85. O edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente no site da prefeitura https://www.vgsul.sp.gov.br/licitacao/
pages/home.php e no e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br . Mais informações: (19) 3641-9029.Carlos Eduardo Mar-
tins – Diretor de Licitações e Compras

BT ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
CNPJ sob o nº 20.243.769/0001-48 - NIRE nº 35.228.352.087
Instrumento de Retificação de Alteração de Contrato Social

REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Os sócios deliberam por este instrumento pela redução do capital social da sociedade que era de R$
5.835.719,00 (cinco milhões oitocentos e trinta e cinco mil setecentos e dezenove reais) para R$ 4.584.758.00
(quatro milhões quinhentos e oitenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e oito reais), tendo em vista o
retorno de bens imóveis anteriormente conferidos pela alteração de contrato registrado na JUCESP sob nº
524.311/15-8 em 01/12/2015, imóveis estes que não foram efetivamente transferidos e registrados em
nome da sociedade datada em 06/04/2022. BT ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA, endereço
na Avenida Libero Badaró, nº 1.226 – Jardim São Caetano – São Caetano do Sul – CEP: 09581-610 – SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001523-74.2021.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO, na forma da Lei, etc. A MMa.
Juíza de Direito da 2ª Vara do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dra. CARLA CARLINI CATUZZO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, CPF. sob nº 021.496.534-19, que REINALDO TERCIANI, ROGÉRIO
TERCIANI, e JOAQUIM DA SILVA requereram o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, para receberem a quantia de
R$11.793,39 (nov./2021). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do
prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena
de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos
(art. 525 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 11 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011225-49.2012.8.26.0114. A MM. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível do Foro de Campinas-SP, Dra. Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAQUEL LEITE
DO CANTO, RG 95978847, CPF 054.074.668-13, WILSON FABIANO LELIS, RG 11844872, CPF 981.096.858-
20, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Enio Carlos Cuono, para
cobrança de R$237.169,22, atualizados até 09/02/2021, referentes a instrumento particular (recibo) firmado entre
as partes em 02/01/2008. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora, podendo opor
embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de setembro de 2021.
Advogados(s): Alexandre Mendes Pinto (OAB 153869/SP), Rosana Calicchio (OAB 179025/SP)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002360-33.2015.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO KATSUKI OHNUKI, Brasileiro, Casado, Arquiteto, RG. 05281214,
CPF 668.401.808-59, com endereço à Avenida São Remo, 463, apto 32 A, Vila Butantã, CEP 05360-150, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Pashal Locadora de
Equipamentos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, da penhora do imóvel descrito na Matrícula nº 61.063 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,
em nome de Fernando Katsuyuki Onuki, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido
nos autos do PROC. Nº 1002957-45.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO move uma Ação contra EDSON MARQUES MARIA, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO
de uma área de terreno com 150,00 m², de Matrícula nº 10.668 do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo que consta pertencer ao requerido, localizada na Rua Comendador Pinotti Gamba nº 34, Rudge Ramos,
CEP 096020-040, São Bernardo do Campo-SP, inscrita no cadastro imobiliário municipal sob o nº 013.039.021.000,
declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 21.720/2021. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 8 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1024299-34.2018.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JEFFERSON CURY, Brasileiro, Viúvo, Agropecuarista, CPF 
234.568.418-68, com endereço à Rua 22, 11, Qd 06 Lt 06, Conjunto Rio Preto, CEP 75860-000, Quirinopolis - GO, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Inês Lilian Rodrigues Braghetto, alegando em síntese: a autora visa receber o valor de R$ 836.652,00 resultante de Contrato de 
Mútuo no valor de R$ 550.000,00 firmado em 27.10.2007 com vencimento final em 27.10.2010, bem como da Novação de Contrato de Mútuo, no 
valor de R$ 678.700,00 firmado em 27.10.2010 com vencimento final em 27.10.2013, sendo que ficou pactuado, juros de 0,65% ao mês sobre a 
importância, a serem calculados a partir da data de assinatura do contrato e respectivo aditamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de quinze dias, que fluirá após o prazo da publicação do presente edital, efetue o 
pagamento no valor de R$ 836.652,00, devidamente atualizado e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da 
causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1-O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
efetuar o pagamento no prazo supramencionado. 2–Caso não   haja pagamento ou oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Dá-se a causa o valor de R$ 836.652,00. O presente edital será afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 17 de maio de 2022.            P-19/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000048-39.2021.8.26.0540 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO GONÇALVES MONTIJO, RG 
42525249, CPF 329.618.948-32, com endereço à Conde Francisco Matarazzo, 406, Fundacao, CEP 09520-120, São Caetano do Sul - SP, que 
lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Socidade Civil Imobiliária e Incorporadora São Caetano Di Thiene 
Ltda, alegando em síntese: Faz Saber aos requeridos incertos, desconhecidos/inominados, que, desde as 03h22m do dia 01-05-2021, ocupavam 
o bem imóvel de propriedade da SOCIEDADE CIVIL IMOBILIÁRIA INCORPORADORA SÃO CAETANO DI THIENE LTDA, situado entre a Rua 
Heloísa Pamplona nº. 511 e Avenida Conde Francisco de Matarazzo, nº. 406, Bairro Fundação, São Caetano do Sul – Estado de São Paulo, que foi 
ajuizada ação de reintegração na posse, tramitando pelo rito especial. A empresa autora é legítima proprietária do imóvel invadido e em razão da 
ocupação forçada, promove a competente ação possessória para reaver definitivamente a posse que lhe foi esbulhada. Houve decisão para 
desocupação imediata e reintegração liminar na posse por parte da autora, ato este já consolidado. Para prosseguimento após concessão liminar, 
cuja tutela é de caráter provisório, requer a empresa autora, a reintegração definitiva na posse. Estando os requeridos incertos, 
desconhecidos/inominados e em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que TODOS OS INTERESSADOS, no prazo de 15 
dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam todos os meios de defesa previstos nos artigos 554 a 568 do Código de 
Processo Civil, além de outros que permitam utilização subsidiária, observando que a discussão se dá sobre esbulho ocorrido com menos de ano 
e dia, na forma que dispõe o artigo 558, do Código de Processo Civil, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela empresa 
autora na petição inicial, ficando advertido que será nomeada a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e ou curador especial em caso de 
revelia, nos termos do artigo 257, IV do Código de Processo Civil. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 12 de maio de 2022.   P-19e20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019445-43.2017.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Soubhie Nogueira Borio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE AUREO DA COSTA VELHO 
PINHEIRO, inscrito no CPF/MF nº 001.349.028-15, representado na pessoa de sua inventariante, Sra. ENCARNAÇÃO BERNAL PINHEIRO, brasileira, 
farmacêutica, Réu ausente e em lugar desconhecido e a qualquer Interessado, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Luiz de Assis 
Feitoza Júnior e outro, objetivando o reconhecimento de usucapião sobre o terreno e suas respectivas benfeitorias, constituída por uma casa de tijolos, 
situado à Rua Aparecida Ivone Munhoz, n° 07, Jardim Novo Osasco, no município de Osasco, estado de São Paulo, cujas características, medidas e 
confrontações são as seguintes: “um terreno, parte de área maior (lotes 62 a 63 da quadra D), no lugar conhecimento por chácara Bussocaba, em Zona 
Urbana, localizado do lado esquerdo da rua Francisco Tomazini à 36,50ms de quem olha a esquina formada pela viela existente com a rua Francisco 
Tomazini; 17,50ms do lado direito para quem olha da rua para o imóvel, 5,00ms nos fundos e 17,50ms do lado esquerdo, onde confronta com o lote 
38 e 39, confrontando do lado direito com o lote nº 08 e pelo esquerdo com o lote nº 7-A, encerrando a área total de 87,50ms2;inscrito na 
municipalidade sob o nº.: 23243-22-12-1383-00-000-05, havendo posteriormente a numeração do referido imóvel, passando para rua Aparecida 
Ivone Munhoz, nº 534, pl. 7, bairro Novo Osasco, Osasco – SP, CEP: 06142-050”. Alega o Autor exercer a posse sobre o imóvel no prazo legal, de forma 
mansa, pacífica e exclusiva, com justo título e de boa-fé, sem qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem 
interrupção. Estando o Requerido em lugar ignorado, foi determinada a citação por Edital, bem como para conhecimento de todos aqueles que 
porventura possam alegar qualquer interesse ou direito sobre o imóvel usucapiendo, nos termos do art. 259, inciso I do Código de Processo Civil, para 
os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o Requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de maio de 2022.    P-19e20/05

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0184901-51.2010.8.26.0100. Executados: ESDRAS SOARES DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Conj. 71, no 
7º andar/8º pav. do Cond. Edif. Rodolpho Pirani, à R. Major Sertório, 212, 7º Subdistrito-Consolação/SP; área total: 132,80m² c/ 01 vaga de garagem.  
Edifício Rodolfo Pirani - Rua Major Sertório, nº212, São Paulo/SP - Contribuinte nº 007.084.01090. Descrição completa na Matrícula nº 104.863 do 5º 
CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 716.732,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 573.385,68 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/06/2022 às 13h40min, e termina em 28/06/2021 às 13h40min; 2ª Praça começa em 
28/06/2021 às 13h41min, e termina em 18/07/2021 às 13h40min. Fica o requerido ESDRAS SOARES, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), coproprietário(a) RÔDE CARDOSO SOARES, bem como os credores MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, ISILDA ALVES CAVALHEIRO, 
compromissário(a) vendedor(a) RETA COMERCIAL E ADMINISTRATIVA LTDA, terceiro(a) interessado MÁRCIO AUGUSTO LEONARDI e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
22/03/2016. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002151-10.2022.8.26.0602 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATALIA LAIS CAMPOS, CPF 389.642.518-81, com endereço à Avenida Votuporanga, 159, casa 02, Vila 
Nova Sorocaba, CEP 18070-670, Sorocaba-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
ATHON ENSINO SUPERIOR LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 7.168,40 (válida em 30/01/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sorocaba, aos 09 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º Edital de Retificação/Nova Data

Pregão Eletrônico nº 133/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de con-
fecção, montagem e instalação de mobília planejada para labora-
tório de química Data e hora limite para credenciamento no sitio 
da Caixa até: 06/06/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebi-
mento das propostas até: 06/06/2022 às 09h Início da disputa da 
etapa de lances: 06/06/2022 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.
caixa.gov.br.Paulínia, 18 de maio de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Processo Licitatório 43/2022

Pregão Eletrônico 27/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em monitores de 
transporte escolar. Decisão. Pelas razões fáticas e de direito dis-
corridas, e por não vislumbrar fato superveniente que possa luzir 
no seu juízo, decido CONHECER dos recursos das empresas D F 
Empreendimentos e Serviços Eireli e Campos & Pereira Serviços 
Terceirizados Ltda. e quanto ao MÉRITO negar-lhes provimento; 
para, ao final, manter incólume a decisão recorrida. Andradina – 
SP, 18 maio de 2022. 

Ernesto Antonio da Silva Junior 
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares 

e Institucionais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Aditamento Contratual

PROCESSO LICITATÓRIO 37/2021

PREGÃO 16/2021
Objeto: Contratação de empresa qualificada para prestação 
de serviço de limpeza em ambiente escolar. Fica ajustado en-
tre as partes que o contrato em vigor será prorrogado por mais 
12 (doze) meses, constante na Cláusula Quinta do Edital, com 
acréscimo no valor R$ 991.286,06 (novecentos e noventa e um 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e seis centavos). As demais 
cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09 de maio de 2022. 

ERNESTO ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares 

e Institucionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 77/2022

Objeto: Aquisição de insumos para fracionadora de medicamentos
Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 
06/06/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebimento das pro-
postas até: 06/06/2022 às 09h Início da disputa da etapa de lances: 
06/06/2022 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. 
Paulínia, 18 de maio de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 78/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de trauma
Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 
07/06/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebimento das pro-
postas até: 07/06/2022 às 09h Início da disputa da etapa de lances: 
07/06/2022 às 11h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. 
Paulínia, 18 de maio de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006180-62.2017.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Guilherme Melare Modesto Me e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006180-62.2017.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Guilherme Melare
Modesto ME, CNPJ 12.969.595/0001-77, e Guilherme Melare Modesto, CPF. 392.835.438-82, que Banco Bradesco S/A
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$262.908,54 (setembro de 2021), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro nº 009.369.850. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Outrossim, fica o coexecutado Guilherme Melare Modesto, CPF 392.835.438-82, intimado acerca das
quantias bloqueadas judicialmente de R$ 727,25 e R$1.430,07, tendo o prazo de 05 dias, a fluir dos prazos
supramencionados, para oferecer impugnação. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 16 de maio de 2022.

                           BOM DIA SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000158-68.2018.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA MEDEIROS LENZ, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIDIA MARINA DE SOUZA, CPF 080.445.286-52, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Sesp - Sociedade Educacional São Paulo, para cobrança da quantia de R$ 1.341,77 (janeiro
de 2018), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Acordo. Encontrando-se a requerida em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, a requerida será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0007761-26.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: Stefanie Martins Bento e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0007761-26.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado
de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTA MARTINS BENTO, Brasileira, CPF
256.371.218-18, com endereço à Avenida Paula Ferreira, 2734, C, Pirituba, CEP 02916-000, São Paulo - SP e STEFANIE MARTINS
BENTO, Brasileira, CPF 355.560.108-38, com endereço à Avenida Paula Ferreira, 2734, C, Pirituba, CEP 02916-000, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Fundação São Paulo, alegando em síntese: que
o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial
da quantia de R$ 44.910,48 (janeiro de 2022). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. sendo que presumir-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, em caso  de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002019-53.2021.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS ALMEIDA MORTARI, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 44.776.664-8, CPF
44271075833, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana,
objetivando a quantia de R$ 75.129,82 (março de 2021), decorrente da relação de fornecimento de energia elétrica
(Instalação n° 28118847 e Cliente n° 22102156). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAIS PARA PUBLICAR. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0058534-66.2012.8.26.0405. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Celso Enrique de Moura Campos (CPF. 327.346.908-02), que Portoseg S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando o veículo marca RENAULT, modelo Sandero Stepway 1.6 16V
HI-FLE/2012, ano de fabricação 2011, cor prata, placa EWO7716, chassi 93YBSR8VKCJ979326, Renavam 369271289, alienado
fiduciariamente. Apreendido o bem e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$ 51.673,04 (dezembro de 2012), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse
plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo
de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 16 de maio de 2022.

Processo 1020211-28.2019.8.26.0405 - Monitória - Corretagem - Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda - Fabio Bottoni
Corrêa da Silva - - Patrícia Mendes Dias.  EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020211-28.2019.8.26.0405.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIO BOTTONI CORRÊA DA SILVA, Brasileiro, CPF 213.169.808-98, e a PATRÍCIA MENDES
DIAS, CPF. 391.277.848-51, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Abyara Brokers Intermediação Imobiliária
Ltda, para cobrança da quantia de R$ 20.210,46 (junho de 2019), decorrente das notas promissórias oriundas do contrato
específico de corretagem firmado entre as partes. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo 1022320-49.2018.8.26.0405 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - B. - A.M. - - D.F.A.
- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022320-49.2018.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) D F DE ALBUQUERQUE ME, CNPJ 07.312.626/0001-82 e DJALMA FERNANDES
DE ALBUQUERQUE, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 087.979.558-17, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 103.773,64 (agosto de 2021),
representada pela Cédula de Crédito Bancário - CCB. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
converter-se em penhora o arresto procedido sobre: A) os saldo dos títulos de capitalizações (nº 2360.022.0455977-
3, nº 2360.022.0208452-7, nº 2360.021.0280459-5, nº 2360.021.0243602-6, nº 2360.020.0029339-7) de titularidade
do executado, totalizando a quantia de R$ 2.675,42; B) a quantia bloqueada judicialmente de R$ 300,91. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0010631-62.2020.8.26.0564. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Cheque. Requerente: Matic Industria de Moveis Ltda. Requerido: RENOVO Comércio de
Móveis e Decorações EIRELI e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010631-
62.2020.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENOVO COMÉRCIO DE MÓVEIS E DECORAÇÕES
EIRELI, CNPJ 32.144.138/0001-50 e VIC COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ 24.930.251/0001-33, que nestes
autos do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica instaurado na ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 1023693-26.2018.8.26.056, ajuizada por Matic Industria de Moveis Ltda em face de Sala Vic Design
Comércio de Móveis e Decorações Ltda (CNPJ. 08.009. 765/0001- 02), com o objetivo de incluí-los no polo passivo,
como devedores solidários, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-
se sobre o pedido de desconsideração indireta da personalidade jurídica, requerendo as provas cabíveis, nos termos
do artigo 135 do Código de Processo Civil. Estando as requeridas em lugar ignorado, expede-se o presente edital,
o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 11 de maio de 2022.

7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1003232-31.2022.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo
Amaro/SP, Faz Saber a Anezia Edigarda Marchioretto - ME (CNPJ. 19.134.615.0001-39) e Anezia Edigarda Marchioretto
(CPF. 396.543.541-87), que Rodrigo Oliveira de Miranda lhes ajuizou ação de Rescisão Contratual por inadimplemento
c/c Restituição de Valores Pagos e Tutela de Urgência, de Procedimento Comum, objetivando que seja deferida a
Tutela de Urgência através do arresto cautelar do crédito que a Ré possui nos autos da Reclamação Trabalhista de
n° 0000152-21.2015.5.02.0041, julgando totalmente procedente a presente ação para declarar rescindido o pre-
sente contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes, tendo em vista o descumprimento do mesmo pelas
Rés, conforme restou demonstrado, restituindo o valor pago pelo autor, na quantia de R$ 12.900,00, acrescido de
correção monetária contados da data da distribuição da ação e juros moratórios da citação, bem como, condenar as
requeridas ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando as requeridas em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas serão
consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. SP, 11/05/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005639-26.2021.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Leandro Paschoalini da Silva (CPF. 358.493.168-17), que Márcia Tapigliani Baptista
lhe ajuizou ação de Locupletamento Ilícito c/c pedido de Restituição de Valores e Indenização por Danos Materiais
e Morais, objetivando que a presente ação seja julgada inteira procedente com a consequente condenação do
requerido na restituição do valor de R$ 206.067,81, bem como, condená-lo na indenização por danos materiais no
tocante aos aluguéis despendidos no valor de R$ 32.854,90, além da quantia de R$ 11.000,00, correspondente
hoje a 10 salários mínimos a título de danos morais, totalizando o valor integral dos pedidos a quantia de R$
249.922,71. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
6 de maio de 2022.

7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1100081-
96.2021.8.26.0100. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, Faz Saber a Adriano Camilo Miranda (CPF. 029.111.584-58) e Jacqueline Camilo Ferreira Miranda (CPF. 370.849.598- 58), que
Colégio Multi Ltda - ME lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 21.962,92 (julho de 2021), representada pelo
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor cobrado, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o devedor requerer seja admitido a pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo
5º do artigo 701 do CPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/05/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125703-22.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAPOLPA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA, CNPJ 13.736.960/0001-66, ALTA FRONTEIRA S/A ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES, CNPJ 10.577.483/0001-45, CELIA TAVARES MOTTA, CPF. 012.085.918-19 E NEILDE RODRIGUES DOS
SANTOS, CPF. 264.379.578-40, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander,
objetivando a quantia de R$ 42.476,25 (dezembro de 2017), representada pelo Instrumento Particular de Transação. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=FAB64442
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